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CoNTRATO 20250194
PROCESSO ADT'IINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E A

EMPRESA 'I PINHEIRO PA]VA LTDA

O(A) Fundo Municipal de Educacao, com sede no(a) Av: Bezera de Meneses, 350, Centro,
Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315/0001-23, nesre ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÀO PAULO FERNANDES LEITE, doravanre denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa T PINHEIRO PAIVA LTDA, rnscrito(a) no CNPJ,MF N"
1,9.255.77110001-58 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRANCA CAMBRAIA,
CENTRO, Senador Pompeu / CE - CEP: 63.600-000, doravante designada CONTRATADA,
nestc ato rcprescntada pelo(a) Sr.(a) THIAGO PINHEIRO PAIVA, portador(a) do CPFÀ4F N'
646.514.873-00, tendo em vista o que consta no Processo n" 29040004124 e em observância às

disposições da Lei nu 14.133, de 2021 ena Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consrunidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presenre insrmmentô é a AQUISiÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIG]EN]ZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPR]R AS NECESSIDADES DA
SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO OT, JAGUARIBARA-CE. CONÍbNT E

cspccificações técnicas c nas condiçõcs estabelccidas no Tcrmo de Rel'erôncia.

L2. Objeto da contratâção:

SEQ
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DESCRIçAO MARCA UND

FLANELA3aX5O LIBIOMAR Unidade

FLÂNELA cm 100% âlgodao, para uo geral. dimenso€s de l8 x 50 cmscm op9ão de cor

QTD

50.o

V. LThIT

2,41

V. TOTAL

122,OO

SABONETE LIQUIDO 5L ALYNÊ Unidade lO.0 35,aO 358,OO

SaboíÉ(e llqlidD enbalugcm cm 5 L com dddos dc idenjiUeuÇÀo do produro, arca do IabicMte, dalu dc fabricâçao, Druzo de válidade.

RODO CRANDE DE PLASTICO NOBRE Un dade 5O.O 6,11

rodo dc pl.sÍico, para piso. co$ 02 (d!as )borachá. basc empolipropilcno com400 mm, çabo dc nradeira. coN.ncaixc rosqu.do

1l

t5

CONDLCIONADOR 5 LITROS to0 41,5AALVN Ê

t;tEEIIEE
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CONDICIONÁDOR CÂP]LAIT DE 5 LITROS. EM EVBALÂGEM PLÁSTICÁ, COV DÂDPOS DE IDE\T]IICAÇÁO DO PRODUTO,

V ARCA DI I FÂItRIE\NlI t)AI\DfIABRIt"C( \O,I'RAZODI \'ÀLIDÀDI ,

o Fls

265,50

16A,OO

4qlE4'

33

56

LIIVPADOR DE CERAM CA aZULIN Llnidêde s0.0 5,31

Lnnpldorde cerinic!, aznlejos c rcjúntes, .nrbâlagen plá.srica co,n l000Nl. coD dalâ d. fabncaçào e pra2o dê lalidadê

]ARRA DE VIDRO

iaía de vidrc. alt:l Ícsisrênc;a- .upaciilade pan I littos.

s0 33,60

PeATo DESCARTÁVEL FUNDo ---i.ã;"o":ôT^i;"- rorAL pLASr pacote 30o.o r,3o 3eo.oo

PRÂTO, cm pldsrco. tutrdD, descartâlcl, dihmÉto 15 cm, com v!údcno de +/- I cm. EDbdla8€m: Iscole con l0 unidades. tom dados de

idcntificâcio do produro c naÍctr do fabricânre.

lNsETlclDA AEROSOL 40oML xFLLDRTN unidade zo.o 227a 455,60
MATA CUPIM
ÍNSETTCIDA AItRosoL.l00ML MArÁ CIIP]M.EMBALAGEM coM DADos DE IDENTITICAÇÀo Do I'RoDtrro. MARCIA Do
FABRiCANTE, DATÀDE IiÀtsRICAçÀo it fÍLAZo DE V^LIDADE.

ToUCA C/ ELA5TICO
nÍiãiorou., il,nn,,*-J- '-- FoRTFLEX caixa so.o Loo 40o,oo

ToucA crúRctcA DEscARTÁ\.EL EM I-rNHoL. côR BRANCA. coM ELAsrIco. 100'lo PoLIPRoPILENo, HIPíJAI-ERcicÁ E

ÁToxtcA. p^corE coM t00 UNIDADES. ApRESENT^R RÊclsrRo Dos PRoDUTos N^ 
^NVISA 

I BoÁs PRÀ]'lcAS DE

FABRICÁÇÀo

clÁusur,l TERCEtRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.l. Os tennos em rclação ao regimc dc execução contratual, do modclo de gcstão, assim como

os prazos e condições de conclusâo, entrega, obseruaçào e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSUL,.\ QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não scr'á admitida a subconh'âtaÇâo do objcto colrtratuâl.

CLÁUSULA QUINTA - DO VÁ,LOR
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1.3. São instrumento que vinculam esta contrataçào, independentemente de transcriçào:

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais ancxos dos documcntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 1 05 da Lei n" I 4.1 33, de 202 I , podendo ser prorrogável

confornre o art. 107 da Lei n' 14.1,33, de 2021.

2.1 . L O prazo de vigência será automaticamente pl orrôgâdo, independentemente de temo
aditivo, quando o objcto não for concluído no período firtrado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

90
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5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.956,10 (dois rril, novecentos e cinquenta eseisreats
e dez centavos)
5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordiná'ias diretas e indiretas decorrentes da
exccução do objeto, inclusivc tributos e/ou irrpostos, cncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguÍo e outros
necessários ao cumpdmento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é melamcnte cstimativo, de forma que os pagamcntos devidos ao

CONTRATADO tlependerão dos quantitativos efetivamente ÍbnT ecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo pala pagamento ao contrâtâdo c demais condiçôes a cle rcferentcs encontranl-se
def,rnidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inrcialmente contÍâtados são fixos e irreajustáveis no plazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interlegno de 1 (um) ano, e independenten'r.ente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, nrediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaçào do Índice Nacional cle Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e corrcluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno mínimo de I (um) ano setá contado a

partir dos efeitos financeiros do irltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTF
pagarâ ao CONTRATADO a irnportância calculada pcla última variação conhccida, liquidando a

diferença correspondente tão togo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7,5. Nas atêriçôes hnais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) írrdice(s) estabelecido(s) pala reajustamento venl,a(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruição, o(s) que

vier(ern) a ser dcterminaclo(s) pcla legrslação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mero de termo aditivo.

7.8. O reajuste será r'ealizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
iniciai do contrâto em caso de fbrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm dccorrôncia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuçào

do contrato tal couro pactuado, respcitada, cnr qualquer caso, a rcpadição objctiva de risco

estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTANTE
8.I . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cump mento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contÍato e seus arlexos;

8. | .2. Rcceber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Tetmo dc Refcrência;
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8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por cscrito, sobrc vícios, dcfeitos ou incorrcções vcrificadas
r.ro obj eto tbmecido, para que sejapor ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas cxpensas;

8.1.4. Acompanh ar e fiscahzar a execução do contrato e o cumpri:.ncnto das obrigaçôes pclo
CONTRATADOI
8- 1.5. Cornunicar a elnplesa para emissão de Nota Fiscal no que penirre à parcela incoutroversa
da execução do objeto, para cfcito dc liquidação e pagamento, quando houver contlovcrsia sobrc
a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade. confome o art. 143 da Lei n'
14.133, de 20211,

8.1.6. Efetuar o pagamcnto ao CONTRATADO do valor correspondentc ao fomecimento do
objeto, no prazo, forrna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e ncste Contrato;

8.1 .8. Cicntificar o órgão de representação judicial a Procur:adoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento cle obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do prcsente Tenlo de Contrato, rcssalvados os requcl'imentos marifestalncntc
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçào do requerimeuto, a contar da data do protocolo, a Adrninistraçào
tcrá o prazo dc l0 (dcz) dias, adrnitida a pron'ogação nrotivada por igual período.

8.1.9. Rcspondcr eventuais pedidos dc reestabelecimento do cquilíblio econômico-financciro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

t1.1.10. NotificâÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo aclministrativo para

apuração dc descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou súordinados.

cLÁusuLA NONA - DAs oBRIcAÇÕts no coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes destc Conlrato e cm scus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorreutes da boa e perÍ'eita

cxecuçâo do objcto, obsctvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1 .1 . Responsabilizar-se pclos vícios c danos decomentcs do objeto, dc acordo com os artigos i 2,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo rle 02 (dois) dias que antecede a data

da entrcgâ, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, cotl a dcvida
comprovação,

9.1.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"

14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, conigir, remover, reconstttir ou substitr'rir, às suas expensas, no total ou em parte,

Do pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

irrcorreções resultantes da execuçào ou dos materiais etnpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, benl como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, quc ficará
autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possívc1 a verificação da leguiaridade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto corn aNota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalcnte para fins de pagamcnto,
os seguintes documentos:
9. I .6. I . Prova de regulalidade relativa à Seguridade Social;
9. I .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos t'ederars e à Dívida Ativa da Unjào;
9.1.6.3. Certidões que comproverr a regularidade perante a Fazenda Estadual or-r Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Certidões que comproveln a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar'-se pelo cumprimento de todas as oblgações trabalhistas, previ den ciári as,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabi)idade ao contrataÍlte e não poderá onerar o objeto do corlÍato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por deteminaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicaçã0, na
licitação;
9.1.1l. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lci para pessoa com dcficiôncia, para reabrlitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bem
corno as reservas de cargos previstas rra legislaçâo (aú. I I6 da Lei no 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso. a reserva de cargos a que se refere a cláusr.rla acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refcridas
vagas (parágrafo único do art. I I 6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todâs as informações obtidas em decorrência do curnprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nornas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I . 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisqucr mudanças nos métodos cxecutivos que fuja;n às espccificaçôcs do Termo de Referêucia
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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ct-Áusura DECIMA pRTMEIRA - DAs mrnnçÕrs E DAs snNÇôrs
ADMINISTRATIVAS
I I .1. Comete infração administrativa o licitante que pratrcar quaisquer das hipóteses previstas rT o

art. 155 da Lci n' 14.133, de2021. quais sejarn:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução palcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da cxecução ou da cntrega do objeto da contratação senr motivct
justificado;
e) Apresental declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;

g) Comportar'-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto t'to art. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11 .2. Serão aplicadas ao resporrsável pelas infrações adn'rinistrativas acirna descritas as seguintes

sanções:

II.2.I. Adveltência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do at't. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);

t 1.2.2. Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrâto, sempre que não sejustiÍicar a imposição

de pcnafidadc mais grave (§4' do art. 1 56 da Lci n' 14. I 33, dc 2021);

I L2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
olt colltratar no âmbito da Administlação Pública direta e indil'eta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquern a imposição c1a penalidade mais grave (§5" do art.

i56 da Lei n" 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadin.rplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

l1 .2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias atúoriza a Administração a promover a rcscisão do

contrato por descumprimento ou curnprimento irregular de suas cláusulas, confotme dispõe o

inciso I do art. 137 dà Lei n" 14.133, de 2021.

11 .2.4.2. Conrpensatória de l5% (quinze por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso dc

inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicaçào das sanções pre'r,istas neste Termo de CortÍato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação dc reparaçào integlal do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do an. 156 da Lci
n" 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas culr.ulativamente
com a multa ("E7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua iutitnação (art. 157 da Lei n' t4.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagalnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
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difercnça scrá dcscontada da garantia plcstada ou será cobrada judicialmcnte (§ 8" do art. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Pleviamente ao encaminharrento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativanrente no pÍazo máximo dc 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autolidade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poclerào ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7'do aIt. 156 da Lci n" 14.133, dc 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á erlt processo administrativo que assegrúe o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsen ando-se o procedirnento previsro no
caput c par'ágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, dc 2021, pala as penalidadcs de in,pedimento de
licitar e contratar e ile declaraçào de inidoneidade para licitar ou colttratar.
1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do art. 1 56 da Lci n" 14.1 33, de 2021 ):
1 1.7.1 . A natureza e a gravidadc da infração colnetida;
I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1 .7.3. As circunstâncias agravântes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integlidade. conforme nornas e

odentaçôes dos órgãos de controle.
I 1 .8. Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lci n' 14. 1 33, de 2021 , ou, em outÍas
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serào apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obselados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A pcrsonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser dcsconsidemda sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos ncste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessc caso, todos os efcitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios corn
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os
casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias irteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacioual de Empresas Punidas (Cnep), institr,rídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de2O2I).
11.1 l. As sanções de impedimento de licital e contratar e declaração de inidoueidade para licitar
ou contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, dc 2021.

I I . I 2. Os débitos do contratado para com a Adrninish'ação CONTRATANTE, resultantes de
rnulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados,
total ou parcialmentc, com os créditos devidos pclo rcferido órgão dccorrcntes dcste mesmo
contrato on de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIN{A sEGUNDÂ - DA EXTINÇÃo CONTRATUÂI,

N
Centto ,4 tit tínist, urito Pt)rcino Miia

Ar. Be.erru dc Mo,tozcs, 350 -Centtu- .hguarihoLa Cearú CEP: 63.490-000 - l'lleÍonc 88 - 3568.4534

THIAGO
PINHEIRO

PAIVA:646
51487300



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal o Fls

-1r

R\B
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

I 2.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações tlc ambas as partcs, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto. caso cm que deverá a Administração providcnciar a readcquação do
cronogralna fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele consdnlído em mo1a, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas
admitidas em lei para a continuidade cla execução contratual.

12.4. O contl'ato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lci n' 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraclitório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se tambétn os artigôs 138e 139 da Lei n'14.133, óe 2021.

12.4.2. A alteração social ou a rlodificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa uào ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçào subjetiva.
12.5. O temo de rescisào, sen'lpre que possívei, será precedido:

I2.5.I . Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cunrpridos;

12.5.2. Rclação dos pagamcntos já efetuados c ainda dcvidos;

12.5.3. Indenizações c multas.

12.6. A extinçào do Contrato nào configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em ciue será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do ar1. I 3 I da Lei n" 14. I 33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorentes da presente contrataçâo comerào à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento, na dotação 0801 . I 2.122.0002.2.035 - Gestao e Manutencao do Fundo

Municipal d e Educacao FME, R$ | .942,50 no elentento de despesa 33903022: Material de

Consurro, Matcrial dc Limpcza e Produtos dc Higienização, RS 168,00 no elemcnto dc despcsa

33903021: Material de Consunro, Material de Copa e Cozinha, R$ 390,00 no elemento de despesa

33903015: Material de Cousutno, Material para Festivrdades e Hottreuagens, R$ 455,60 no
elemento de despesa 3390301 l: Material de Consumo, Material Quimico;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da

Lci Orçamentária respectiva e liberação dos crcditos correspondcntes, mediantc apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS
l4.l . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segrrndo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais trormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e nolnlas e

princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES \
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15.1. Eventuais alteraçõcs contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lci
n" 14.133. de2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou suprcssões que se fizerenr necessários, até o lirnite dc 25%o (vinÍe e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a cclebração de tcrmo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSTJLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguanbara para dirimil os lrtígios qlte decorrerem da

execuçâo deste Tetmo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme § l'
do aú. 92 daLei n' 14.133, de 2021.

JAc UARI BAR A/ cÉ, 13 de feverei ro de 2025
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JOÃO PAULO FERNANDES LEITE

Responsável legal da CONTRATANTE
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T PINHEIRO PAIVA LTDA
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THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA
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CLÁUSULA DECIMA Sf,XTA - DA PUBLICAÇÃO
I 6.1 . lncumbirá ao CONTRATAT.-TE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fotma pÍevista no atlu.94 da Lei n' 14.133, dc
2021.bem conro disponibilizar este Termo de Contralo no sítio oficral do(a) Pret-eitura Municipal
de Jaguaribara na rede rnundial de computadorcs (interlct), em atonção ao §2' do arr. 8" da Lei n"

12.527 , de 201 1 , c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto n' 7 .124, de 2012.
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